
 
 
 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2026 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2026 

 
1. DA LICITAÇÃO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS, Estado de Santa Catarina, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.376/0001-34, Inscr. Est. ISENTA, situado na Avenida Jorge 
Lacerda, nº 1180, Centro, no Município de Vidal Ramos - SC, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Exmo. Senhor Laércio da Cruz, TORNA PÚBLICO que fará realizar 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL, no dia 11/02/2026, 
às 09:00 horas, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, e será processado e julgado em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
3889/2023., e demais legislações aplicáveis e de acordo com as condições, critérios e 
procedimentos estabelecidos neste edital e seus anexos, objetivando obter a melhor 
proposta. 
 
Considerando o disposto no artigo 176, caput e inciso II, combinado com o artigo 17, §2º, 
ambos da Lei 14.133/2021, o presente processo licitatório será realizado de maneira 
presencial, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.   
 
Considerando o disposto no artigo 56 da Lei 14.133/2021, o modo de julgamento: Menor 
Preço Global, no qual os licitantes apresentarão suas propostas, primeiramente, de forma 
sigilosa até a data e hora designada para sua divulgação, e posteriormente por meio de 
lances sucessivos e decrescentes.  
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de 
Contratações, nomeado pelo Decreto Municipal n° 267/2025. 
 
O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; 
receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e 
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando 
à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído 
à autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de massa asfáltica aplicada, incluído os 
serviços de regularização de base, imprimação, pintura, fornecimento do asfalto, transporte 
e compactação, de acordo com as especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar 
– ETP (ANEXO I) e Termo de Referência (ANEXO II) a este Edital. 
 



 
 
 
 

 

2.2.  Valor do objeto:  
 

LOTE 01 – RUA PEDRO WEBER                               

B.D.I. = 25,36% 

ITEM   DESCRIÇAO DO SERVIÇO und Quat. Valor Unit 
Valor Unit 
c/ BDI 

Valor Total 

 

1,00   SERVIÇOS PRELIMINARES    

1.1 Sicro ADMINISTRAÇÃO LOCAL und 1,00 5.513,49 6.911,71 6.911,71  

1.2 Sicro MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO und 1,00 2.366,30 2.966,39 2.966,39  

1.3 Sicro CANTEIRO DE OBRAS und 1,00 3.155,07 3.955,20 3.955,20  

2,00   PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA    

2.1 Sicro 
IMPRIMIÇÃO COM CM30 TAXA DE 
1,0L/m² 

m² 4.000,00 0,38 0,48 1.905,47  

2.2 Sicro 
PINTURA DE LIGAÇÃO RR-2C TAXA DE 
0,80 L/m² 

m² 4.000,00 0,28 0,35 1.404,03  

2.3 
Sina

pi 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_10/2025 

m³ 200,00 1.823,61 2.286,08 457.215,50  

2.4 Sicro 
CARGA TRANSPORTE DE CAUQ  DMT 
79,3 km 

Txkm 37.506,00 1,03 1,29 48.428,05  

2.5 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SERVIÇO 
DE IMPRIMAÇÃO 

Ton 2,80 2.878,17 3.608,07 10.102,61  

2.6 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C  

Ton 1,20 4.159,51 5.214,36 6.257,23  

VALOR TOTAL   539.146,19  

                                        
                                            LOTE 02 – RUA RODOLFO PRIM  

  
                                      B.D.I. = 25,36%  

ITEM   DESCRIÇAO DO SERVIÇO und Quat. Valor Unit 
Valor Unit 
c/ BDI 

Valor Total 

 

 

1,00   SERVIÇOS PRELIMINARES    

1.1 Sicro ADMINISTRAÇÃO LOCAL und 1,00 5.513,49 6.911,71 6.911,71  

1.2 Sicro MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO und 1,00 2.366,30 2.966,39 2.966,39  

1.3 Sicro CANTEIRO DE OBRAS und 1,00 3.155,07 3.955,20 3.955,20  

2,00   PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA    

2.1 Sicro 
IMPRIMIÇÃO COM CM30 TAXA DE 
1,0L/m² 

m² 5.200,00 0,38 0,48 2.477,11  



 
 
 
 

 

2.2 Sicro 
PINTURA DE LIGAÇÃO RR-2C TAXA DE 
0,80 L/m² 

m² 5.200,00 0,28 0,35 1.825,24  

2.3 
Sina

pi 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_10/2025 

m³ 260,00 1.823,61 2.286,08 594.380,15  

2.4 Sicro 
CARGA TRANSPORTE DE CAUQ  DMT 
79,3 km 

Txkm 48.757,80 1,03 1,29 62.956,46  

2.5 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SERVIÇO 
DE IMPRIMAÇÃO 

Ton 3,64 2.878,17 3.608,07 13.133,39  

2.6 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C  

Ton 1,56 4.159,51 5.214,36 8.134,40  

VALOR TOTAL   696.740,06  

                                        
                                                LOTE 03 – OCTÁVIO SANTANA  
                                                                B.D.I. = 25,36% 
 

 

 

ITEM   DESCRIÇAO DO SERVIÇO und Quat. Valor Unit 
Valor Unit 
c/ BDI 

Valor Total 

 

 

1,00   SERVIÇOS PRELIMINARES    

1.1 Sicro ADMINISTRAÇÃO LOCAL und 1,00 5.513,49 6.911,71 6.911,71  

1.2 Sicro MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO und 1,00 2.366,30 2.966,39 2.966,39  

1.3 Sicro CANTEIRO DE OBRAS und 1,00 3.155,07 3.955,20 3.955,20  

2,00   PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA    

2.1 Sicro 
IMPRIMIÇÃO COM CM30 TAXA DE 
1,0L/m² 

m² 5.790,00 0,38 0,48 2.758,17  

2.2 Sicro 
PINTURA DE LIGAÇÃO RR-2C TAXA DE 
0,80 L/m² 

m² 5.790,00 0,28 0,35 2.032,34  

2.3 
Sina

pi 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_10/2025 

m³ 289,50 1.823,61 2.286,08 661.819,44  

2.4 Sicro 
CARGA TRANSPORTE DE CAUQ  DMT 
79,3 km 

Txkm 54.289,94 1,03 1,29 70.099,60  

2.5 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SERVIÇO 
DE IMPRIMAÇÃO 

Ton 4,05 2.878,17 3.608,07 14.623,52  

2.6 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C  

Ton 1,74 4.159,51 5.214,36 9.057,35  

VALOR TOTAL   774.223,71  

TOTAL GERAL 03 RUAS 
 

2.010.109,96 
 

 



 
 
 
 

 

3. DAS VEDAÇÕES PARA PARTICIPAR DO CERTAME E DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO  
3.1. São vedações para disputar o certame e participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente:  
3.1.1. Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; 
3.1.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados, sendo que se equiparam aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico;  
a) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
3.1.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. Equiparam-se aos autores do projeto 
as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  
a) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
3.1.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
a) Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.1.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  
3.1.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si.  
3.1.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  
3.1.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 



 
 
 
 

 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021;  
3.1.9. É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada  
3.1.10. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato;  
3.1.11. Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau;  
3.1.12. Vedada a contratação de cooperativas, ante o objeto desta licitação, respeitando a 
Súmula nº 281 do TCU, aprovada pelo Acórdão TCU 1.789/2012.  
 
4. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI nº 13.709/2018).  
4.1. Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO fará 
tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, 
e, zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade.  
4.2. O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar 
em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 
(LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a 
mostrar-se necessário, em conformidade com este edital.  
4.3. O MUNICÍPIO e o LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de 
acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 
13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao 
titular.  
4.4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e 
deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade 
dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos 
dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 
4.5. É vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência do certame para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, 
nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem 
impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais.  
4.6. O LICITANTE fica obrigado a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
a respeito de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer não 



 
 
 
 

 

cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de dados 
pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).  
4.7. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às 
sanções administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar 
danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais.  
4.8. O LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente resultantes do 
descumprimento pelo LICITANTE de qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto 
a proteção e uso dos dados pessoais.  
4.9. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 
dos direitos dos titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas leis e regulamentos 
de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle 
administrativo.  
4.10. As cláusulas de proteção de dados deste edital permanecem durante toda execução 
do objeto ora licitado, sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual 
resultante deste certame, na medida de abrangência dentro de seu escopo, e, ainda que 
encerrada vigência do instrumento contratual, os deveres previstos devem ser observados 
pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização.  
4.11. Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) LICITANTE(S) vencedor(es) do certame, 
deverá(ão) seguir um conjunto de premissas políticas, especificações técnicas, devendo 
estar alinhadas com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado, afim de 
assegurarem adequado nível de segurança em relação aos possíveis riscos gerados pelo 
tratamento de dados pessoais na sua estrutura organizacional.  
4.12. Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) LICITANTE(S) vencedor(es) do certame, 
informará(ão) ao MUNICÍPIO dos dados de contato do seu respectivo Encarregado de 
Dados, conforme exigido nos documentos de habilitação jurídica.  
4.13. A LICITANTE para ter conhecimento da política de privacidade do MUNICÍPIO 
poderá contatar com o Encarregado de Dados, por meio do endereço eletrônico de e-mail 
comunicacao@vidalramos.sc.gov.br  
 
5. DOS BENEFÍCIOS APLICADOS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 AS 
MICROEMPRESAS E AS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
5.1. Conforme art. 4º da Lei nº 14.133/2021, aplicam-se as disposições constantes dos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, exceto (art. 4º, § 1º da Lei nº 
14.133/2021):  
a) No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, ou seja, superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).  



 
 
 
 

 

5.2. A Lei Complementar nº 123/2006, conforme art. 1º, estabelece normas gerais relativas 
ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas 
de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.  
5.3. Para os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte (art. 3º):  
a) Sociedade empresária;  
b) Sociedade simples;  
c) Empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI;  
d) Empresário a que se refere o art. 966 do Código Civil:  
d.1) Quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a 
circulação de bens ou de serviços (art. 966, caput);  
d.2) Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza 
científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo 
se o exercício da profissão constituir elemento de empresa (art. 966, parágrafo único).  
5.4. As microempresas ou empresas de pequeno porte indicadas no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 devem estar devidamente registradas no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde 
que:  
a) No caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior 
a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);  
b) No caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais);  
c) No caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).  
5.5. Os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 também se aplicam ao 
Microempreendedor Individual – MEI que (art. 18-A, § 1º):  
a) Tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e 
um mil reais);  
b) Optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 
prevista no art. 18-A da LC 123/2006;  
c) Seja empresário individual que se enquadre na definição do art. 966 do Código Civil.  
5.6. Também se considera Microempreendedor Individual – MEI para a Lei Complementar 
nº 123/2006 o empreendedor que exerça:  
a) Atividade de comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  
b) As atividades autorizadas pelo artigo § § 4º-B do art. 18-A, estabelecidas pelo CGSN, a 
optar pela sistemática de recolhimento de que trata o artigo, de forma a evitar a fragilização 
das relações de trabalho, bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  
c) As atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito 
rural.  



 
 
 
 

 

5.7. Para obtenção dos benefícios, conforme art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, o licitante 
deverá apresentar declaração (ANEXO VIII) que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei 
Complementar nº 123/2006, art. 3º, II).  
5.8. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano será considerado o 
valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS  
6.1. É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada.  
6.2. A responsabilidade dos integrantes é solidária pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.   
6.3. Não há limite máximo para o número de empresas consorciadas.  
6.4. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela 
Administração Pública Municipal e condicionada à comprovação de que a nova empresa 
do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica 
e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio.  
6.5. Na fase de habilitação:  
6.5.1. TÉCNICA: é admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado;  
6.5.2. ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
a) Admissão do somatório dos valores de cada consorciado;  
b) Acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação; o referido 
acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas 
e pequenas empresas, assim definidas em lei.  
6.6. A assinatura do contrato será condicionada à: 
a) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados);  
b) Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Os licitantes deverão apresentar dois envelopes, sendo: 
a) Envelope da PROPOSTA COMERCIAL; e 
b) Envelope da DOCUMENTAÇÃO.  



 
 
 
 

 

7.2. O recebimento do Envelope do subitem “a” do item 7.1, contendo a propostas de 
preços dos interessados, dar-se-á até às 09:00 Horas do dia 11/02/2026, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura. 
7.2.1. Caso o licitante queira, poderá entregar o Envelope da Documentação junto ao da 
PROPOSTA COMERCIAL, porém não será mais possível a sua substituição ou a inclusão 
de outros documentos, após a sua entrega ao Agente de Contratação/Comissão.  
7.3. A abertura do Envelope da PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 09:00 
horas do dia 11/02/2026, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações da Prefeitura 
de Vidal Ramos – SC. 
7.4.  O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei 
nº 14.133/2021), sob pena de incursão no art. 337-J do Código Penal. 
7.5. O recebimento do Envelope indicado no subitem “b” do item 7.1, contendo a 
documentação de HABILITAÇÃO do vencedor, caso este não tenha optado por entregá-lo 
conjuntamente com o envelope da PROPOSTA COMERCIAL, nos termos do subitem 
7.2.1, dar-se-á pelo prazo máximo de 10 minutos após a definição da melhor proposta e 
exigência do Agente de Contratação/Comissão. 
7.5.1. Caso o licitante queira, poderá entregar o Envelope da DOCUMENTAÇÃO antes de 
finalizar o tempo citado no caput do item 7.5. para o Agente de Contratação/Comissão, 
porém não será mais possível a sua substituição ou a inclusão de outros documentos. 
7.5. Os envelopes contendo as propostas e os documentos exigidos para habilitação 
deverão ser apresentados ao Agente de Contratação no dia, hora e local da sessão pública 
designados no preâmbulo deste Edital, em envelopes distintos e fechados. 
7.6. O credenciamento dos licitantes deverá ser feito através de apresentação de 
procuração ou carta de credenciamento dos representantes com firma reconhecida em 
Cartório (ANEXO V), cópia autenticada do contrato social ou documento constitutivo do 
licitante e apresentação de documento de identificação do representante (original e com 
foto). Os referidos documentos deverão ser entregues ao Agente de Contratação sendo 
que os dois primeiros serão arquivados no processo e o documento de identificação será 
devolvido ao licitante. 
7.6.1. Se o representante da empresa for sócio/proprietário dela, comprovadamente, 
ficará dispensado da apresentação de Procuração ou Carta de Credenciamento, devendo, 
no entanto, ficar arquivado como prova da presença, cópia do documento de identificação. 
7.6.2. Em ambos os casos (7.6 ou 7.6.1), deverá ser acompanhado do ato de investidura, 
Contrato Social devidamente Autenticado do outorgante como dirigente da empresa: 
a) Se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado. 
7.7. A não apresentação dos documentos para o credenciamento não inabilitará o licitante, 
mas o impedirá de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o impedimento.  
7.8. Cada representante poderá representar um único licitante. 
7.9. Os proponentes deverão apresentar fora dos envelopes 01 e 02, a declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação deste Edital (ANEXO VI), 
bem como apresentar Certidão Simplificada emitida dentro do ano vigente pela Junta 
Comercial para comprovação de ME ou EPP.  



 
 
 
 

 

 
8. DA ABERTUTA DA PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE N°01) 
8.1. A proposta poderá ser apresentada por item, em 01 (uma) via, em envelope opaco e 
fechado, de forma a não permitir sua violação, datada, assinada, de acordo com modelo de 
proposta ANEXO III. 
 

ENVELOPE N° 01 “PROPOSTA” 
DA: (EMPRESA) 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS/SC 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2026 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2026 

                 ABERTURA: 11/02/2026 HORA: 09h00min. 
 
8.2. A proposta deverá ser datilografada ou impressa em sistema eletrônico de 
processamento de dados, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, observando-
as normas do presente edital. 
8.3. A proposta depois de entregue é irretratável e irrenunciável. 
8.4. A proposta deverá conter preço unitário e total, por item, em reais, bem como o valor 
global em reais. 
8.5. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas fora do prazo estabelecido nesta 
Concorrência Presencial. 
8.6. A proposta de preços é formada pelos seguintes documentos e requisitos: 
a) Carta de apresentação da proposta (Conforme ANEXO III); 
b) Preço global em algarismo e por extenso; 
c) Determinação do prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias, contados da data fixada neste edital para sua entrega; 
d) Todos os documentos que compõem a proposta deverão ser assinados pelo 
representante legal da licitante, de forma física ou eletrônica, sendo escolhido somente 
uma forma de assinatura para todos os documentos. 
e) Os valores cotados deverão ser líquidos, já com descontos ou deduções que a 
proponente queira ofertar ou quaisquer despesas, encargos de ordem geral, 
previdenciária, trabalhista, demais tributos, seguros, fretes e todas as outras necessárias à 
execução da obra. 
f) Declaração de Aplicação dos arts. 42 Ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 
8.7. Após abertura das propostas, o Agente de Contratações irá verificá-las, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 
8.8. Nesta etapa as propostas que forem menores ou iguais ao preço estimado, e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superior àquela, passarão para a fase dos lances 
públicos e abertos.  



 
 
 
 

 

8.8.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.8., 
poderão os licitantes que apresentaram as melhores propostas, considerando as 
empatadas, passar para a fase dos lances sucessivos. 
 
9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES PÚBLICOS 
9.1. Iniciada a etapa competitiva, o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior 
ou igual ao último por ele ofertado e registrado na Carta de Apresentação da Proposta 
Comercial. 
9.2. No curso da sessão pública o Agente de Contratação/Comissão convidará 
individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial e por Unitário, a apresentar 
lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e assim sucessivamente.  
9.3. Ao ser definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
9.4. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
9.4.1. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 
ofertado. 
9.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta será indicado pelo Agente de Contratação durante a sessão pública. 
9.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Agente de 
Contratação, implicará na exclusão do licitante das etapas futuras de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante excluído, para efeito de ordenação 
das propostas. 
9.7. A exclusão do licitante dentro do estabelecido no item anterior o impedirá de dar novos 
lances verbais, mas não o excluirá do certame, podendo inclusive em caso de inabilitação 
do licitante vencedor, vir a ser consultado pelo Agente de Contratação para negociação, 
desde que o segundo menor preço seja o seu e assim sucessivamente. 
9.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 
9.9.  Caso não haja lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de Unitário e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o Agente de 
Contratação poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor. 
9.10. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas, 
na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 
ofertado. O Agente de Contratação verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo comparando-o com o valor de mercado, decidindo motivadamente, a respeito.  
 
10. DA FASE DE JULGAMENTO  



 
 
 
 

 

10.1. Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e neste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação. 
10.1.1. O critério de julgamento desta concorrência será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
10.2. Havendo eventual empate, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação, sendo vedada a oferta de lances com vista ao 
empate ou o uso de mais de duas casas após a vírgula; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por (art. 60, § 1º da Lei nº 
14.133/2021):  
a) Empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;  
b) Empresas brasileiras;  
c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009 (Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá 
outras providências). 
10.4. Ainda, devem ser aplicadas as regras dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006 (art. 60, § 2º da Lei nº 14.133/2021). Se a proposta mais bem classificada não 
tiver sido apresentada por licitante apto a usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006; e se houver proposta igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais 
bem classificada, apresentada por licitante que possa usufruir dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, se procederá da seguinte forma:  
a) O licitante coberto pelos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006 mais bem 
classificado poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço 
inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser 
adjudicatário;  
b) Não sendo adjudicatário na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que 
se enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes serão convocados, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
c) O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá 
do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 



 
 
 
 

 

10.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) contiver vícios insanáveis;  
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Estudo Técnico Preliminar, Termo 
de Referência e no Projeto Técnico;  
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;  
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável; 
f) não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021); e 
g) não comprovar a idoneidade da empresa e do sócio majoritário, sendo desclassificado e 
não podendo participar dos lances abertos, haja vista que o Código Penal brasileiro, em 
seu artigo 337-M, penaliza admissão de profissional declarado inidôneo.  
10.6. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração. 
10.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
10.7. Será exigida garantia do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta.  
10.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
10.9. Após a verificação do cumprimento das disposições do edital, o Agente de 
Contratação analisará se o primeiro colocado as cumpriu, e em caso negativo, seguirá com 
análise da aceitabilidade do segundo colocado, e assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes neste edital.  
10.10. Sendo considerada aceitável a proposta do licitante que apresentou o Menor preço - 
Global, o Agente de Contratação procederá à abertura do envelope nº 02 - 
DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação. 
Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, 
será passado a autoridade superior para que ela possa homologar e declarar o licitante 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto.  
10.11. Em caso de o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de 
Contratação o inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 



 
 
 
 

 

atenda ao edital. Se a oferta classificada em primeiro lugar não for aceitável por apresentar 
preço excessivo, o Agente de Contratação poderá negociar com o licitante classificado 
com vistas a obter preço melhor. 
10.12. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação 
informará o licitante que estará apto a adjudicar o certame, proporcionando, a seguir, a 
oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, 
esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na 
decadência do direito de recurso por parte do licitante. A intenção de recorrer e os motivos 
apresentados pelo recorrente deverão ser registrados na ata da Sessão Pública. A 
ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á 
como renúncia ao direito de recorrer. 
10.13. Da Sessão Pública da Concorrência será lavrada ata circunstanciada, contendo, 
sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e 
verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida 
para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições 
do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Agente de Contratação e 
por todos os licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, 
será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no 
mesmo ato, os licitantes presentes. 
 
11. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N°2) 
11.1. A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
11.1.1. REGULARIDADE JURÍDICA 
a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário 
Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual. 
b) Ato Constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentada na 
forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores, com a 
publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto. 
b1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
11.1.1.1. Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem não precisarão 
constar do Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para 
o credenciamento neste Pregão. 
11.1.2. REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 



 
 
 
 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da 
Fazenda. 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta 
emitida relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal, ambas da unidade da 
federação onde a empresa licitante tem a sua sede. 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela 
Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua 
sede. 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida 
pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede. 
e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 12.440/11. 
g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 
68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
11.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Atestados, em nome da empresa proponente, para comprovação técnica operacional, 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente registrado no 
CREA competente, que comprove ter aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível, em características e complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior a licitadas; 
b) Prova de registro da empresa e de seus responsáveis técnicos no CREA ou CAU, da 
jurisdição da sede da proponente, com visto ou registro no Estado de Santa Catarina, com 
habilitação para si e seus responsáveis para execução de serviços semelhantes ao objeto 
deste edital; 
c) Comprovação de que possui, em seu quadro permanente, profissional de nível superior 
em Engenharia Civil ou Arquitetura para execução da obra. Que poderá ser comprovado 
através de cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal que comprove, nos 
termos da legislação vigente, que o profissional indicado pertence ao quadro permanente 
da empresa; 
11.1.4. OUTROS DOCUMENTOS 
a) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com 
o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração. 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo. 
c) Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, dirigentes ou 
assemelhados não possuem qualquer vínculo com O MUNICIPIO DE VIDAL RAMOS/SC. 
 



 
 
 
 

 

11.3. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via, em 
envelope fechado, constando na parte frontal, as seguintes indicações: 
 

ENVELOPE N°02 “DOCUMENTAÇÃO” 
DA: (EMPRESA) 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS/SC 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2026 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2026 

 
11.4. Toda a Documentação exigida para Habilitação deverá ser apresentada no Original 
ou em fotocópia autenticada por cartório competente ou servidor da administração deste 
município. 
11.4.1. Quando o licitante optar por realizar a autenticação com o servidor público da 
municipalidade, esta deverá ser feita até às 08h:30 do dia da sessão pública.  
11.5. Os documentos sem validade expressos considerar-se-ão como sendo 60 (sessenta) 
dias da data de sua emissão. 
11.6. Somente exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor. 
11.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
11.8. O Agente de Contratação/Comissão, após abertura do envelope da 
DOCUMENTAÇÃO do licitante classificado em primeiro lugar, terá até 1 (uma) hora para 
conferir todas os requisitos e documentos.  
 
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1. Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública da 
Concorrência, terá ele o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 
12.2. O recurso que trata o item 12.1., será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 



 
 
 
 

 

(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
12.3. Em relação a ato do qual não caiba recurso hierárquico, deverá o licitante 
encaminhar pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação.  
12.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
12.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 
na data da intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
12.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
12.7. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
12.7.1. O recurso de que trata este item será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.8. Da aplicação da sanção de declaração de idoneidade para licitar e contratar, caberá 
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 
12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.9.1. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo 
órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as 
informações necessárias. 
 
13. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
13.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá:  
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável;  
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
13.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º da 
Lei nº 14.133/2021).  



 
 
 
 

 

13.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  
13.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 
interessados (art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021).  
13.5. A anulação do processo licitatório induz à anulação do contrato. 
13.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 
14.  DA ENTREGA E/OU CONTRATO 
14.1. No prazo de até 5 dias a contar do recebimento da convocação, o Proponente deverá 
assinar o termo de contrato com a PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS/SC do 
objeto licitado, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 14.133/2021 e neste edital. 
14.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 
o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
14.1.2. O início da execução do objeto será do primeiro dia útil, após a emissão da ordem 
de serviço.   
14.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ocasião 
em que será realizada nova sessão pública, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor. 
14.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do caput 
deste item, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
14.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
14.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante. 
14.4.1. A regra do item 14.4 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma da letra “a” do subitem 14.2.1 deste edital.  
14.5. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados 
para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em 



 
 
 
 

 

consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos 
no item 14.2 e subitem 14.1.2, deste edital.  
14.6. Os serviços deverão ser prestados mensalmente conforme consta no cronograma 
físico financeiro. 
  
15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1. O objeto será recebido (artigo 140, caput, da Lei nº 14.133/2021):  
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;  
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
15.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato (art. 140, § 1º da Lei nº 14.133/2021).  
15.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (art. 140, 
§ 2º da Lei nº 14.133/2021).  
15.4. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo 
serão, conforme item 9.3 do Termo de Referência.  
15.5. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto 
do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado (art. 
140, § 4º da Lei nº 14.133/2021).  
15.6. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituição necessárias (art. 140, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 
 
16. DO PAGAMENTO E DO CONTRATO  
16.1. FORMA DE PAGAMENTO  
16.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária ou transferência financeira, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
16.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
16.2. PRAZO DE PAGAMENTO  
16.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
16.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  



 
 
 
 

 

16.2.3. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  
16.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
16.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  
16.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  
16.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
a) o prazo de validade; 
 b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
16.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante;  
16.4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
16.4.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
16.4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 



 
 
 
 

 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto nº 135 de 29 de dezembro de 
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa: 
b.1) compensatória; e 
b.2) mora;  
c) impedimento de licitar e contratar junto ao Município; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
17.4. São circunstâncias agravantes: 
a) a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 
b) o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 
c) a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 
responsabilidade; 
d) a reincidência. 
17.5. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de 
condenado definitivamente por infração anterior. 
17.5.1. Para efeito de reincidência: 
a) considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de 
licitar e contratar; 
b) não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão 
definitiva dessa e a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo 
superior a cinco anos; 



 
 
 
 

 

c) não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 
17.6. São circunstâncias atenuantes: 
a) a primariedade; 
b) procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 
c) reparar o dano antes do julgamento; 
d) confessar a autoria da infração. 
17.6.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por 
infração administrativa prevista em Lei ou já tenha sido reabilitado. 
17.7. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 
conduta quando houver o descumprimento de pequena relevância ou inexecução parcial 
de obrigação contratual, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
17.8. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas dispostas no item 17.1., observando os seguintes parâmetros:  
a) 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele 
que: 
a.1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
a.2) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia contratual; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 
inexecução parcial do contrato; 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
d.1) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
d.2) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
d.3) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d.4) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
d.5) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
d.6) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
d.7) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
d.8) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
17.9. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
a) retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 
decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 
b) descontado do valor da garantia prestada; 
c) cobrado judicialmente. 
17.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada aos responsáveis 
pelas seguintes infrações, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, observando-se os 
parâmetros abaixo estabelecidos: 



 
 
 
 

 

a) até 02 (dois) anos se dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração, ao acionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
b) até 03 (três) anos se der causa à inexecução total do contrato. 
c) até 02 (dois) meses) se deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  
d) até 04 (quatro) meses se não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado. 
e) até 04 (quatro) meses se não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta. 
f) até 01 (um) ano se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado. 
17.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, será aplicada aos 
responsáveis pelas seguintes infrações, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 
06 (seis) anos, observando-se os parâmetros abaixo estabelecidos: 
a) até 04 (quatro) anos, caso seja apresentado declaração ou documentação falsa exigida 
para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 
b) até 06 (seis) anos, se fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato: 
c) até 06 (seis) anos, se comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza 
d) até 05 (cinco) anos, se praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 
e) até 06 (seis) anos, se praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013. 
17.11.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das 
infrações previstas no item 17.11. deste edital, pelo prazo máximo de 06 (seis) anos, 
quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
17.12. O processo administrativo punitivo será processado conforme as disposições da Lei 
14.133/2021 e dos artigos 11 ao 40. 
 
18. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 
na aplicação da legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.  
18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame.  
18.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.  
 



 
 
 
 

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
19.2. A apresentação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos 
os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
19.3. Os casos omissos serão dirimidos pelo Agente de Contratação, com observância da 
legislação regedora, em especial a Lei nº 14.133/2021. 
19.4. Esta Concorrência Presencial poderá ter a data de abertura da sessão pública 
transferida por conveniência da Administração Pública.  
19.5. É indispensável à presença do licitante ou de seu representante credenciado para o 
exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 
19.6. Serão designados como Gestor de Contrato e Fiscal de Contrato posteriormente, na 
formalização do contrato.  
19.7. Fica escolhido como foro para dirimir qualquer demanda existente a Comarca de 
Ituporanga/SC. 
 
20. DOS ANEXOS 
 
20.1. Integram o presente Edital os anexos: 
a) ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar;  
b) ANEXO II - Termo de Referência; 
c) ANEXO III – Proposta de Preços; 
d) ANEXO IV – Declaração unificada; 
e) ANEXO V – Carta de Credenciamento; 
f) ANEXO VI – Declaração Requisitos de Habilitação; 
h) ANEXO VII – Aplicação dos Artigos 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006 
j) ANEXO VIII - Minuta do Ata de Registro de Preço. 

 
 

Vidal Ramos/SC, em 26 de janeiro de 2026. 
 
 

___________________ 
LAÉRCIO DA CRUZ 

Prefeito Municipal de Vidal Ramos/SC 
 
 

 



 
 
 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2026 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2026 

 
Município de Vidal Ramos SC 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos  

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
1.1.  É dever da gestão municipal manter a estrutura pública em boas condições de 
conservação, funcionamento e condizente com as demandas da atualidade. Para isso é 
necessária a adoção de ações de modernização e melhoramento da estrutura viária do 
município visando proporcionar uma qualidade de vida cada dia melhor para atender a 
sociedade usuária.    
1.2 – Executar serviços de engenharia com vistas a modernizar as vias de circulação do 
município posto que a demanda por tais intervenções tem aumentado proporcionalmente 
igual a expansão da cidade. O objetivo é realizar de forma ágil e eficiente os serviços 
demandados, proporcionando as melhores condições de infraestrutura, consequentemente 
o melhor funcionamento das atividades dependentes da modernização das vias, bem como 
reduzir os procedimentos de manutenção da estrutura obsoleta ou mesmo inexistente.  
1.3 – As ruas contempladas com a pavimentação asfáltica, atualmente não contam com 
infraestrutura básica para comportar a demanda atual. 
1.4 – Faz-se necessário a contratação de empresa especializada para a realização das 
obras de engenharia propostas. Almeja-se com a contratação, eliminar a necessidade de 
constantes reparos sem os resultados esperados, além de evitar inúmeros, trabalhosos e 
caros processos licitatórios para a realização dos serviços necessários, que aumentam os 
custos e retardam a execução dos serviços.   
 
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
2.1. O Município de Vidal Ramos não Possui Plano Anual de Contratações. 
2.2. Embora ainda não haja de modo formal, em âmbito municipal, de um plano de 
contratação anual, pela natureza de ser meio de sustentação às atividades de suporte do 
Município, a presente contratação é necessária pois o Município possui uma verba do 
Governo Estadual disponível para aquisição de massa asfáltica para pavimentação de rua. 
 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
3.1 – Alternativas possíveis: Considerando que contratação se trata de prestação de 
serviços de engenharia, e que a administração pública não dispõe de equipamentos e mão 
de obra qualificada para tal atividade, entende-se que a melhor solução para a obra a ser 
realizada é a modalidade de licitação “concorrência”.   
3.2 – Justificativa da escolha: A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela 
ampla publicidade na contratação da empresa que irá executar os serviços previstos, 



 
 
 
 

 

também pela possibilidade de atestar previamente que as empresas interessadas em 
participar do certame possuem os requisitos mínimos de qualificação exigidos para a 
execução do objeto a ser licitado, contido na Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021.  
3.3. A concorrência caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art. 28, 
inciso II, pela Lei nº 14.133/2021, como adequada para a contratação de bens e serviços 
especiais e de obras e serviços comuns de engenharia. Na concorrência a disputa de 
preços acontece entre quaisquer interessados, desde que comprovem preencher os 
requisitos de qualificação nos termos exigidos pelo edital.   
3.4. Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, deve-se 
considerar a aplicação do pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e 
qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, sendo que não se aplicará o 
pregão às contratações de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, desde que estes não 
se qualifiquem como comuns. Neste sentido é o entendimento do TCU, conforme se 
verifica do Informativo de Licitação e Contratos n.227/2015, no qual a Corte entendeu que 
a modalidade pregão não é aplicável à contratação de serviços de engenharia e 
arquitetura, locações imobiliárias e alienações para esse tipo de empreendimento, sendo 
permitida a sua adoção nas contratações de serviços comuns de engenharia.  
 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento, nos projetos e 
memoriais descritivos e Termo de Referência que farão a composição do processo de 
contratação. 
4.2. A contratada deverá possibilitar a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, 
controle e qualidade do serviço executado e dos materiais. 
4.3. A execução dos serviços deverá ser efetuada conforme normas e parâmetros legais 
da 
construção civil para atendendo a administração pública devidamente identificados. 
4.4. Os serviços a serem executados devem atender a qualificações e habilitações 
exigidas pelo Conselho Regional de Engenharia. 
4.5. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de 
referência.  
4.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta.  
4.7. Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos 
exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Prefeitura 



 
 
 
 

 

Municipal de Vidal Ramos no que tange às exigências. Trata-se de serviço comum de 
engenharia, a ser contratado mediante licitação, na modalidade concorrência.  
 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
5.1. As estimativas das quantidades para a contratação de pavimentação asfáltica para 
pavimentação das vias estão dispostas no orçamento e projeto elaborado pelo setor de 
engenharia. 

5.2. Neste sentido, segue estimativa: 

LOTE 01 – RUA PEDRO WEBER                               

B.D.I. = 25,36% 

ITEM   DESCRIÇAO DO SERVIÇO und Quat. Valor Unit 
Valor Unit 
c/ BDI 

Valor Total 

 
1,00   SERVIÇOS PRELIMINARES    

1.1 Sicro ADMINISTRAÇÃO LOCAL und 1,00 5.513,49 6.911,71 6.911,71  

1.2 Sicro MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO und 1,00 2.366,30 2.966,39 2.966,39  

1.3 Sicro CANTEIRO DE OBRAS und 1,00 3.155,07 3.955,20 3.955,20  

2,00   PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA    

2.1 Sicro 
IMPRIMIÇÃO COM CM30 TAXA DE 
1,0L/m² 

m² 4.000,00 0,38 0,48 1.905,47  

2.2 Sicro 
PINTURA DE LIGAÇÃO RR-2C TAXA DE 
0,80 L/m² 

m² 4.000,00 0,28 0,35 1.404,03  

2.3 
Sina

pi 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_10/2025 

m³ 200,00 1.823,61 2.286,08 457.215,50  

2.4 Sicro 
CARGA TRANSPORTE DE CAUQ  DMT 
79,3 km 

Txkm 37.506,00 1,03 1,29 48.428,05  

2.5 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SERVIÇO 
DE IMPRIMAÇÃO 

Ton 2,80 2.878,17 3.608,07 10.102,61  

2.6 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C  

Ton 1,20 4.159,51 5.214,36 6.257,23  

VALOR TOTAL   539.146,19  

                                        
 
                                            LOTE 02 – RUA RODOLFO PRIM  

  
                                                           B.D.I. = 25,36%  

ITEM   DESCRIÇAO DO SERVIÇO und Quat. Valor Unit 
Valor Unit 
c/ BDI 

Valor Total 

 

 
1,00   SERVIÇOS PRELIMINARES    



 
 
 
 

 

1.1 Sicro ADMINISTRAÇÃO LOCAL und 1,00 5.513,49 6.911,71 6.911,71  

1.2 Sicro MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO und 1,00 2.366,30 2.966,39 2.966,39  

1.3 Sicro CANTEIRO DE OBRAS und 1,00 3.155,07 3.955,20 3.955,20  

2,00   PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA    

2.1 Sicro 
IMPRIMIÇÃO COM CM30 TAXA DE 
1,0L/m² 

m² 5.200,00 0,38 0,48 2.477,11  

2.2 Sicro 
PINTURA DE LIGAÇÃO RR-2C TAXA DE 
0,80 L/m² 

m² 5.200,00 0,28 0,35 1.825,24  

2.3 
Sina

pi 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_10/2025 

m³ 260,00 1.823,61 2.286,08 594.380,15  

2.4 Sicro 
CARGA TRANSPORTE DE CAUQ  DMT 
79,3 km 

Txkm 48.757,80 1,03 1,29 62.956,46  

2.5 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SERVIÇO 
DE IMPRIMAÇÃO 

Ton 3,64 2.878,17 3.608,07 13.133,39  

2.6 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C  

Ton 1,56 4.159,51 5.214,36 8.134,40  

VALOR TOTAL   696.740,06  

                                        
 
                                            LOTE 03 – OCTÁVIO SANTANA  
                                                                                    B.D.I. = 25,36% 
 

 

 

ITEM   DESCRIÇAO DO SERVIÇO und Quat. Valor Unit 
Valor Unit 
c/ BDI 

Valor Total 

 

 
1,00   SERVIÇOS PRELIMINARES    

1.1 Sicro ADMINISTRAÇÃO LOCAL und 1,00 5.513,49 6.911,71 6.911,71  

1.2 Sicro MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO und 1,00 2.366,30 2.966,39 2.966,39  

1.3 Sicro CANTEIRO DE OBRAS und 1,00 3.155,07 3.955,20 3.955,20  

2,00   PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA    

2.1 Sicro 
IMPRIMIÇÃO COM CM30 TAXA DE 
1,0L/m² 

m² 5.790,00 0,38 0,48 2.758,17  

2.2 Sicro 
PINTURA DE LIGAÇÃO RR-2C TAXA DE 
0,80 L/m² 

m² 5.790,00 0,28 0,35 2.032,34  

2.3 
Sina

pi 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_10/2025 

m³ 289,50 1.823,61 2.286,08 661.819,44  

2.4 Sicro 
CARGA TRANSPORTE DE CAUQ  DMT 
79,3 km 

Txkm 54.289,94 1,03 1,29 70.099,60  



 
 
 
 

 

2.5 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SERVIÇO 
DE IMPRIMAÇÃO 

Ton 4,05 2.878,17 3.608,07 14.623,52  

2.6 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C  

Ton 1,74 4.159,51 5.214,36 9.057,35  

VALOR TOTAL   774.223,71  

TOTAL GERAL 03 RUAS   
2.010.109,

96 
 

 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de Valor Estimado de R$ 
2.010.109,96 – (dois milhões dez mil centos e nove reais e noventa e seis centavos). 
6.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 
correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 3889/2023 que 
“Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e 
serviços de engenharia no âmbito do Município de Vidal Ramos nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021”. 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
7.1. A solução abrangente para a pavimentação asfáltica das três ruas do município 
representa um marco significativo no desenvolvimento urbano, visando melhorar a 
qualidade de vida da comunidade e fortalecer a infraestrutura local.  
7.2. A etapa inicial do plano consiste em um levantamento detalhado das condições atuais 
da rua, levando em consideração aspectos como topografia, drenagem e tráfego local. 
Esse diagnóstico serve como base para um projeto personalizado, que engloba a seleção 
adequada dos materiais e técnicas de pavimentação, levando em consideração a 
durabilidade e a resistência ao desgaste.  
7.3. No que diz respeito à execução, será assegurado um acompanhamento rigoroso por 
parte de engenheiros especializados, garantindo a aplicação eficiente e precisa do asfalto. 
A utilização de tecnologias modernas e materiais de alta qualidade será priorizada para 
assegurar uma pavimentação duradoura e resistente às condições climáticas locais.  
7.4. Além disso, o plano incorpora cláusulas específicas referentes à manutenção e 
assistência técnica. Será estabelecido um cronograma regular de inspeções para avaliar a 
integridade da pavimentação, com a realização de reparos pontuais sempre que 
necessário. Mecanismos eficientes de resposta a emergências serão implementados para 
garantir a rápida resolução de eventuais problemas, minimizando impactos na circulação e 
na segurança viária.  
7.5. A transparência e a participação da comunidade serão promovidas ao longo de todo o 
processo, com canais de comunicação abertos para receber feedbacks e relatar qualquer 
necessidade de manutenção. Dessa forma, a solução proposta para a pavimentação 



 
 
 
 

 

asfáltica não se restringe à aplicação do asfalto, mas engloba uma gestão abrangente que 
visa garantir a durabilidade, a segurança e a satisfação duradoura dos munícipes com a 
infraestrutura viária do município.  
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. A opção por não viabilizar o parcelamento das atividades da solução proposta se 
fundamenta em considerações práticas, financeiras e estratégicas, visando assegurar a 
eficácia e a fluidez na implementação do projeto.  
8.2. Do ponto de vista prático, parcelar as atividades poderia resultar em complexidades 
logísticas e administrativas, fragmentando a execução e dificultando a supervisão 
adequada. A integridade e a sincronia das diversas etapas da solução são cruciais para 
assegurar resultados otimizados, evitando possíveis interrupções e inconsistências no 
processo, para tanto se faz necessário que uma única empresa seja a executora da obra.  
8.3. Sob a perspectiva financeira, a fragmentação das atividades pode acarretar custos 
adicionais, seja pela aplicação de taxas de juros ou pela potencial elevação de preços de 
insumos ao longo do tempo. A realização integral das atividades propostas permite uma 
gestão mais eficiente dos recursos, potencialmente resultando em economias e benefícios 
financeiros para o projeto como um todo.  
8.4. Além disso, a estratégia de não parcelar as atividades está alinhada com a busca por 
resultados contínuos e impactantes. A implementação integral do plano permite uma 
avaliação mais precisa do progresso, facilitando ajustes ágeis e a adaptação a eventuais 
desafios, proporcionando uma gestão mais dinâmica e eficiente.  
8.5. Em resumo, a não viabilização do parcelamento das atividades da solução baseia-se 
na necessidade de assegurar a coesão e efetividade do projeto, evitando complicações 
logísticas, garantindo uma gestão financeira otimizada e promovendo uma abordagem 
estratégica que prioriza a eficiência na consecução dos objetivos propostos.   
 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS  
9.1. A implementação de um projeto de pavimentação asfáltica nas ruas da cidade visa 
não apenas a melhoria da infraestrutura viária, mas também a promoção de benefícios 
econômicos e otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. Ao 
analisarmos os resultados pretendidos, destacam-se aspectos cruciais que impactam 
positivamente tanto a economia local quanto a gestão eficiente dos recursos envolvidos.  
9.2. A pavimentação asfáltica, quando realizada de maneira adequada, contribui para a 
diminuição dos custos operacionais associados à manutenção constante das vias. A 
durabilidade e resistência do asfalto reduzem a necessidade de reparos frequentes, 
resultando em economia de recursos financeiros e materiais.  
9.3. Com ruas devidamente pavimentadas, há uma melhoria significativa na fluidez do 
tráfego, reduzindo o desgaste dos veículos e diminuindo o consumo de combustível. Isso 
se traduz em economia para os cidadãos e empresas que utilizam a malha viária, além de 
contribuir para a preservação do meio ambiente.  



 
 
 
 

 

9.4. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta 
apta 
a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 
9.5. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como 
a justa competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço 
manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 
9.6. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 
cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 
otimização do uso dos recursos. 
 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
10.1. Não se vislumbra nenhuma providência prévia extra à contratação. 
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
11.1. No contexto atual, o município em questão apresenta uma dinâmica administrativa 
eficiente e bem estruturada, o que reflete diretamente na sua capacidade de 
gerenciamento e na otimização dos recursos disponíveis. Diante desse cenário, torna-se 
evidente a constatação de que não há, no momento, a necessidade premente de 
contratação de serviços correlatos ou interdependentes para complementar o referido 
processo licitatório.  
11.2. A gestão municipal demonstra uma abordagem cuidadosa na alocação de recursos, 
priorizando a eficácia e a economicidade. Os setores existentes são gerenciados de 
maneira integrada, promovendo a sinergia entre as diversas áreas da administração 
pública. Tal abordagem favorece a maximização dos resultados, eliminando redundâncias 
e promovendo a eficiência operacional.  
 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
12.1. Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. 
Os impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos 
negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os 
recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados 
positivos quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.  
12.2. A pavimentação asfáltica, embora essencial para o desenvolvimento urbano e a 
mobilidade, pode gerar impactos ambientais significativos. Abaixo, estão descritos alguns 
desses impactos e possíveis medidas mitigadoras, incluindo requisitos de baixo consumo 
de energia e logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e resíduos, quando 
aplicável:  
13.3 - Impactos Ambientais:  
13.3.1 - Consumo de Recursos Naturais: Medida Mitigadora: Priorizar a utilização de 
materiais reciclados na produção do asfalto, como asfalto reciclado a quente (ARAQ), que 
reduz a demanda por novos recursos.  



 
 
 
 

 

13.3.2 - Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE): Medida Mitigadora: Buscar 
tecnologias de produção de asfalto que minimizem as emissões de CO2, como a utilização 
de misturas mornas de asfalto ou técnicas que reduzam o teor de betume necessário.  
13.3.3 - Impermeabilização do Solo: Medida Mitigadora: Adotar práticas de pavimentação 
permeável para reduzir o escoamento superficial e permitir a recarga de aquíferos, como o 
uso de pavimentos permeáveis ou a criação de áreas verdes permeáveis adjacentes.  
13.3 4 - Geração de Resíduos: Medida Mitigadora: Implementar práticas de reciclagem de 
resíduos da construção civil, como asfalto fresado, para reduzir a quantidade de resíduos 
destinados a aterros sanitários.  
13.4 - Requisitos de Baixo Consumo de Energia:  
13.4.1 - Utilização de Energias Renováveis: Medida Mitigadora:  Adotar fontes de energia 
renovável na produção de asfalto, como energia solar ou eólica, para reduzir a pegada de 
carbono associada à produção do material.  
13.4.2 - Otimização do Processo de Produção: Medida Mitigadora: Investir em tecnologias 
mais eficientes e processos de produção que demandem menos energia, otimizando o 
consumo ao longo de toda a cadeia produtiva.  
13.5. A implementação efetiva dessas medidas requer uma abordagem integrada, 
envolvendo governos, empresas, e a sociedade, visando a sustentabilidade a longo prazo 
das infraestruturas urbanas.  
13.6. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que 
haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e 
equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou 
componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo III, artigo 5.º, I, II, III e § 1º, exceto 
aqueles em que não se aplica a referida norma.  
 
13. ANÁLISE DE RISCO  
13.1 - Essa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que 
possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco 
identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 
potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de 
responsáveis por ação.  
13.2 - Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e 
quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme 
a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e 
direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do 
contrato.  
13.3 - A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão 
dos serviços identificados e classificados neste documento. 

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO 
1 - Estimativa de preço em desacordo com os preços 
praticados no mercado. 

Baixa Alto 



 
 
 
 

 

2 – Prestação de serviço sem qualidade Média  Alto 
3 - Incapacidade de empresa vencedora em executar o 
contrato 

Baixa  Alto 

4 – Falta de clareza quanto aos serviços a serem 
executados. 

Média  Alto  

5 - Licitação deserta ou fracassada. Média  Alto 
 
13.4. Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliara as ameaças que 
possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de que 
formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de Contratação. 
13.5. Riscos do processo de contratação e da execução 
Risco 1 Estimativa de preço em desacordo com os preços praticados no 

mercado 
Probabilidade  Baixa 
Impacto  Alto 
Dano  Disputa de preço deserta 
Ação 
Preventiva 

Realizar adequada pesquisa de mercado, através de cotações com 
fornecedores locais. 

Ação de 
Contingência 

No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade de proceder à 
contratação direta por dispensa de licitação. 

Risco 2 Prestação de serviço sem qualidade. 
Probabilidade  Média  
Impacto  Alto 
Dano  Prejuízos financeiros e risco à qualidade do serviço 
Ação 
Preventiva 

Exigência de atestado e qualificação técnica do serviço. 

Ação de 
Contingência 

Recusar os serviços de baixa qualidade e aplicação de sanções 

Risco 3  Incapacidade de empresa vencedora em executar o contrato. 
Probabilidade  Baixa 
Impacto  Alto 
Dano  Falta de execução do serviço 
Ação 
Preventiva 

Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a 
importância dos serviços a serem prestados. 

Ação de 
Contingência 

Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas 
quando ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, cancelar 
contrato e adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

Risco 4  Falta de clareza quanto aos serviços a serem executados 
Probabilidade  Média  
Impacto  Alto 
Dano  Possível interferência na qualidade do serviço entregue. 



 
 
 
 

 

Ação 
Preventiva 

Especificar o serviço de forma concisa e coerente com o que o 
mercado pode oferecer 

Ação de 
Contingência 

Esclarecer dúvidas e incoerências, conforme questionamentos que 
venham a surgir no processo de disputa de preço. 

Risco 5  Licitação deserta ou fracassada. 
Probabilidade  Baixa 
Impacto  Alto 
Dano  Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo prazo 

para a realização do processo licitatório 
Ação 
Preventiva 

Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de preços 
para a maior quantidade de possíveis interessados em participar da 
licitação 

Ação de 
Contingência 

Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter 
provocado a desistência de possíveis empresas interessadas 

 
14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  
14.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo 
Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para 
subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões 
e preços de mercado. 

Vidal Ramos, 26 de janeiro de 2026. 
 
 
 

_________________________________ 
                Aurélio Domingos 
    Secretário de Transporte e Obras 



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2026 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2026 

 
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Município de Vidal Ramos 
Secretaria Municipal de Transporte e Obras 
                                                                                                                                                                                                                                                          
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Aquisição de massa asfáltica aplicada, incluído os serviços de regularização de base, 
imprimação, pintura, fornecimento do asfalto, transporte e compactação. 
1.2. Os materiais e serviços pretendidos possuem as seguintes especificações: 

 
LOTE 01 – RUA PEDRO WEBER                               

B.D.I. = 25,36% 

ITEM   DESCRIÇAO DO SERVIÇO und Quat. Valor Unit 
Valor Unit 
c/ BDI 

Valor Total 

 
1,00   SERVIÇOS PRELIMINARES    

1.1 Sicro ADMINISTRAÇÃO LOCAL und 1,00 5.513,49 6.911,71 6.911,71  

1.2 Sicro MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO und 1,00 2.366,30 2.966,39 2.966,39  

1.3 Sicro CANTEIRO DE OBRAS und 1,00 3.155,07 3.955,20 3.955,20  

2,00   PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA    

2.1 Sicro 
IMPRIMIÇÃO COM CM30 TAXA DE 
1,0L/m² 

m² 4.000,00 0,38 0,48 1.905,47  

2.2 Sicro 
PINTURA DE LIGAÇÃO RR-2C TAXA DE 
0,80 L/m² 

m² 4.000,00 0,28 0,35 1.404,03  

2.3 
Sina

pi 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_10/2025 

m³ 200,00 1.823,61 2.286,08 457.215,50  

2.4 Sicro 
CARGA TRANSPORTE DE CAUQ  DMT 
79,3 km 

Txkm 37.506,00 1,03 1,29 48.428,05  

2.5 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SERVIÇO 
DE IMPRIMAÇÃO 

Ton 2,80 2.878,17 3.608,07 10.102,61  

2.6 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C  

Ton 1,20 4.159,51 5.214,36 6.257,23  

VALOR TOTAL   539.146,19  

                                        
                                            LOTE 02 – RUA RODOLFO PRIM  

  
                                      B.D.I. = 25,36%  



 

 

ITEM   DESCRIÇAO DO SERVIÇO und Quat. Valor Unit 
Valor Unit 
c/ BDI 

Valor Total 

 

 
1,00   SERVIÇOS PRELIMINARES    

1.1 Sicro ADMINISTRAÇÃO LOCAL und 1,00 5.513,49 6.911,71 6.911,71  

1.2 Sicro MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO und 1,00 2.366,30 2.966,39 2.966,39  

1.3 Sicro CANTEIRO DE OBRAS und 1,00 3.155,07 3.955,20 3.955,20  

2,00   PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA    

2.1 Sicro 
IMPRIMIÇÃO COM CM30 TAXA DE 
1,0L/m² 

m² 5.200,00 0,38 0,48 2.477,11  

2.2 Sicro 
PINTURA DE LIGAÇÃO RR-2C TAXA DE 
0,80 L/m² 

m² 5.200,00 0,28 0,35 1.825,24  

2.3 
Sina

pi 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_10/2025 

m³ 260,00 1.823,61 2.286,08 594.380,15  

2.4 Sicro 
CARGA TRANSPORTE DE CAUQ  DMT 
79,3 km 

Txkm 48.757,80 1,03 1,29 62.956,46  

2.5 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SERVIÇO 
DE IMPRIMAÇÃO 

Ton 3,64 2.878,17 3.608,07 13.133,39  

2.6 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C  

Ton 1,56 4.159,51 5.214,36 8.134,40  

VALOR TOTAL   696.740,06  

                                        
                                                LOTE 03 – OCTÁVIO SANTANA  
                                                                B.D.I. = 25,36% 
 

 

 

ITEM   DESCRIÇAO DO SERVIÇO und Quat. Valor Unit 
Valor Unit 
c/ BDI 

Valor Total 

 

 
1,00   SERVIÇOS PRELIMINARES    

1.1 Sicro ADMINISTRAÇÃO LOCAL und 1,00 5.513,49 6.911,71 6.911,71  

1.2 Sicro MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO und 1,00 2.366,30 2.966,39 2.966,39  

1.3 Sicro CANTEIRO DE OBRAS und 1,00 3.155,07 3.955,20 3.955,20  

2,00   PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA    

2.1 Sicro 
IMPRIMIÇÃO COM CM30 TAXA DE 
1,0L/m² 

m² 5.790,00 0,38 0,48 2.758,17  

2.2 Sicro 
PINTURA DE LIGAÇÃO RR-2C TAXA DE 
0,80 L/m² 

m² 5.790,00 0,28 0,35 2.032,34  

2.3 
Sina

pi 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_10/2025 

m³ 289,50 1.823,61 2.286,08 661.819,44  



 

 

2.4 Sicro 
CARGA TRANSPORTE DE CAUQ  DMT 
79,3 km 

Txkm 54.289,94 1,03 1,29 70.099,60  

2.5 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SERVIÇO 
DE IMPRIMAÇÃO 

Ton 4,05 2.878,17 3.608,07 14.623,52  

2.6 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C  

Ton 1,74 4.159,51 5.214,36 9.057,35  

VALOR TOTAL   774.223,71  

TOTAL GERAL 03 RUAS 
 

2.010.109,96 
 

 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 - O Município de Vidal Ramos - SC, por meio deste Termo de Referência tem por 
finalidade atender o disposto na legislação vigente concernente as contratações públicas, 
em especial ao artigo 37, inciso XXI da CF/88 e aos dispositivos da Lei nº 14.133/2021 e 
alterações, bem como, normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia para 
pavimentação asfáltica no município; 
2.2 - As ruas a serem pavimentadas estão inserida em área de chão batido, na cidade de 
Vidal Ramos. 
2.3 - A pavimentação implicará certamente em benefícios como segurança, conforto, 
limpeza, minimização de poeira, e permitirá melhores condições de tráfego na via que será 
pavimentada e adequadamente sinalizada. 
2.4 - As obras de Engenharia para pavimentação da rua supracitada têm como objetivo a 
regularização do piso das pistas e melhoria delas. Com a ação de pavimentação da via 
estima-se proporcionar conforto aos usuários, minimizando desgastes dos veículos e 
eliminando a constante necessidade de mobilização de maquinário, equipamentos e 
pessoal que trabalham na manutenção, limpeza e recuperação dos logradouros; 
2.5 - A pavimentação asfáltica nas ruas contempladas são de suma importância para toda 
população do local e transitória visto que ali transitam diariamente um grande número de 
veículos e pessoas; 
2.6 - O pavimento de boa qualidade diminui o custo com manutenção de veículos, diminui 
a possibilidade de ocorrência de acidentes, agiliza o trânsito, trazendo melhorias indiretas 
para o meio ambiente e qualidade de vida da população, além de facilitar a acessibilidade 
uma vez que as vias são de chão batido não possuem; 
2.7 - Será de responsabilidade total da empresa contratada para prestação dos serviços 
objeto desta licitação, a integral e perfeita execução do objeto ora licitado, conforme 
definição do respectivo edital e seus anexos. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
3.1. A solução abrangente para a pavimentação asfáltica das três ruas do município 
representa um marco significativo no desenvolvimento urbano, visando melhorar a 
qualidade de vida da comunidade e fortalecer a infraestrutura local.  



 

 

3.2. A etapa inicial do plano consiste em um levantamento detalhado das condições atuais 
da rua, levando em consideração aspectos como topografia, drenagem e tráfego local. 
Esse diagnóstico serve como base para um projeto personalizado, que engloba a seleção 
adequada dos materiais e técnicas de pavimentação, levando em consideração a 
durabilidade e a resistência ao desgaste.  
3.3. No que diz respeito à execução, será assegurado um acompanhamento rigoroso por 
parte de engenheiros especializados, garantindo a aplicação eficiente e precisa do asfalto. 
A utilização de tecnologias modernas e materiais de alta qualidade será priorizada para 
assegurar uma pavimentação duradoura e resistente às condições climáticas locais.  
3.4. Além disso, o plano incorpora cláusulas específicas referentes à manutenção e 
assistência técnica. Será estabelecido um cronograma regular de inspeções para avaliar a 
integridade da pavimentação, com a realização de reparos pontuais sempre que 
necessário. Mecanismos eficientes de resposta a emergências serão implementados para 
garantir a rápida resolução de eventuais problemas, minimizando impactos na circulação e 
na segurança viária.  
3.5. A transparência e a participação da comunidade serão promovidas ao longo de todo o 
processo, com canais de comunicação abertos para receber feedbacks e relatar qualquer 
necessidade de manutenção. Dessa forma, a solução proposta para a pavimentação 
asfáltica não se restringe à aplicação do asfalto, mas engloba uma gestão abrangente que 
visa garantir a durabilidade, a segurança e a satisfação duradoura dos munícipes com a 
infraestrutura viária do município.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento, nos projetos e 
memoriais descritivos e Termo de Referência que farão a composição do processo de 
contratação. 
4.2. A contratada deverá possibilitar a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, 
controle e qualidade do serviço executado e dos materiais. 
4.3. A execução dos serviços deverá ser efetuada conforme normas e parâmetros legais 
da construção civil para atendendo a administração pública devidamente identificados. 
4.4. Os serviços a serem executados devem atender a qualificações e habilitações 
exigidas pelo Conselho Regional de Engenharia. 
4.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta.  
4.6. Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos 
exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Prefeitura 
Municipal de Vidal Ramos no que tange às exigências. Trata-se de serviço comum de 
engenharia, a ser contratado mediante licitação, na modalidade concorrência.  
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 



 

 

5.1. A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços 
sinalizados e isolados do público, com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários 
locais e ao pessoal da empresa. 
5.2. Fornecer todos os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à 
completa e efetiva execução total da obra proposta. 
5.3. Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado. 
5.4. Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços. 
5.5. Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA, referente a 
todos os serviços de engenharia. 
5.6. O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo sem material 
excedente, pronto para o uso público. 
5.7. Reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a execução de 
algum dos serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer ônus para o município. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 6.3.1. O 
fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  
6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 119).  
6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120).  
6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput).  
6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  



 

 

6.7. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto 
no Decreto Municipal 3889/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, 
da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a 
fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle 
interno no âmbito do Município de Vidal Ramos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. FORMA DE PAGAMENTO  
7.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária ou transferência financeira, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
7.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
7.2. PRAZO DE PAGAMENTO  
7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
7.2.3. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  
7.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
7.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  
7.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  
7.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
a) o prazo de validade; 
 b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
7.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante;  
7.4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
7.4.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  



 

 

7.4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVIÇO 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio de Concorrência, na sua forma Presencial, 
com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, 
e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.  
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação.  
8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
solicitada para envio por e-mail.  
8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação e encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  
8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.  



 

 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  
8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação:  
8.12.1. REGULARIDADE JURÍDICA 
a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário 
Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual. 
b) Ato Constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentada na 
forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores, com a 
publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto. 
b1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.12.2. REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da 
Fazenda. 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta 
emitida relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal, ambas da unidade da 
federação onde a empresa licitante tem a sua sede. 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela 
Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua 
sede. 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida 
pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede. 
e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 12.440/11. 
g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 
68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
8.12.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Atestados, em nome da empresa proponente, para comprovação técnica operacional, 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente registrado no 



 

 

CREA competente, que comprove ter aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível, em características e complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior a licitadas; 
b) Prova de registro da empresa e de seus responsáveis técnicos no CREA ou CAU, da 
jurisdição da sede da proponente, com visto ou registro no Estado de Santa Catarina, com 
habilitação para si e seus responsáveis para execução de serviços semelhantes ao objeto 
deste edital; 
c) Comprovação de que possui, em seu quadro permanente, profissional de nível superior 
em Engenharia Civil ou Arquitetura para execução da obra. Que poderá ser comprovado 
através de cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal que comprove, nos 
termos da legislação vigente, que o profissional indicado pertence ao quadro permanente 
da empresa; 
8.12.4. OUTROS DOCUMENTOS 
a) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com 
o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração. 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo. 
c) Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, dirigentes ou 
assemelhados não possuem qualquer vínculo com O MUNICIPIO DE VIDAL RAMOS/SC. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Estima-se para a contratação almejada o valor Total Previsto R$ 2.010.109,96 – (dois 
milhões dez mil centos e nove reais e noventa e seis centavos). 
9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
9.3. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 
correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 3889/2023, que 
“Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e 
serviços de engenharia no âmbito do Município de Vidal Ramos, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da 
dotação orçamentária: 
Órgão: 08.000 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Unidade: 08.001 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
Função:  15 – Urbanismo 
Subfunção:  451 – Infraestrutura Urbana 
Atividade: 1.036 – Pavimentação de Ruas Urbanas 
Recurso: 1.500.0000.0000 – Recursos Ordinários 
Recurso: 1.701.0000.0891 – Demais Convênios com o Estado 
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 



 

 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 
efetuar, responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em decorrência da má 
realização destes serviços, causados tanto ao CONTRATANTE como a terceiros, desde 
que a responsabilidade lhe seja imputável;  
11.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE;  
11.3. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de tomar conhecimento 
em razão da execução do objeto deste contrato;  
11.4. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, 
seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, greves, faltas ao serviço e 
demissões, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;  
11.5. Substituir o seu preposto que estiver trabalhando em desacordo com o interesse dos 
serviços e, por este motivo, for rejeitado pela fiscalização do CONTRATANTE;  
11.6. Executar os serviços de acordo com o estabelecido no contrato e seus anexos;  
11.7. Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços;  
11.8. Manter projetos, cadernos de encargos, memoriais descritivos, ART’s, alvarás e 
qualquer licença e/ou autorização, presente no canteiro de obras e que seja de fácil acesso 
para a fiscalização de obras e contratos;  
11.9. Responsabilizar-se por todo o custo despendido do fornecimento de material, mão de 
obra, equipamentos, bem como as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, até o 
recebimento definitivo do objeto;  
11.10. Responder pelo custo dos serviços, ora contratados, contemplando salários de 
pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;  
11.12. Arcar com toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista e previdenciária 
decorrente de acidente de trabalho, eximindo a CONTRATANTE de qualquer ônus;  
11.13. Adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) durante todo o 
período de execução do objeto;  
11.14. Providenciar, junto ao CAU/CREA, todas as Anotações ou Registros de 
Responsabilidade Técnica (ART’s/ RRT’s) referentes ao objeto do contrato e 
especialidades pertinentes, sob pena de retenção de medição; bem como a respectiva 
CNO;  
11.15. Cumprir o previsto nos Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, 
Estaduais e Municipais, inclusive Normas de Concessionárias de Serviços Públicos;  
11.16. Retificar todo e qualquer trabalho que não obedeça aos elementos especificados no 
projeto e demais disposições contratuais, bem como reparos e correções, com desembolso 
pela CONTRATADA;  
11.17. Manter técnico devidamente habilitado e capacitado, exclusivamente no local, 
horário e nos dias de prestação dos serviços, o qual será responsável pela supervisão e 
acompanhamento, bem como sanar dúvidas e tratar de quaisquer assuntos relacionados à 
execução do objeto;  



 

 

11.18. Respeitar e cumprir todas as recomendações estabelecidas nas Licenças 
Ambientais emitidas pelos órgãos competentes;  
11.19. Dada a ordem de serviço pela contratante, é obrigatório, por parte da 
CONTRATADA, a abertura do “Diário de obras”, no modelo fornecido pela 
CONTRATANTE, mantendo-o devidamente atualizado durante a execução da obra e 
presente no canteiro de obras que seja de fácil acesso para a fiscalização;  
11.20. As Normas Regulamentadoras – NRs, relativas à segurança e medicina do trabalho, 
são de observância obrigatória por parte da empresa vencedora, bem como as demais leis 
e normas vigentes, em especial a NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na 
indústria da construção e seus desdobramentos;  
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. Promover condições para a execução contratual objeto deste contrato;  
12.2. Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA para 
execução dos serviços;  
12.3. Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário da Justiça 
Eletrônico, órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Município 
de Vidal Ramos, veiculado no site oficial;  
12.4. Controlar e acompanhar toda a execução deste contrato;  
12.5. Designar gestor operacional para acompanhamento do contrato;  
12.6. Disponibilizar à CONTRATADA todos os dados, projetos, especificações técnicas, 
licenças e instruções complementares, indispensáveis para a execução do objeto;  
12.7 Fiscalizar a execução dos serviços, por representante habilitado da CONTRATANTE, 
a fim de determinar a regularização de serviços previamente executados em desacordo 
com o Projeto e Memorial Descritivo aprovado, bem como submeter a autoridade 
competente, ações que ultrapassarem a sua competência;  
12.8 Emitir Ordens de Serviço com antecedência mínima de 5 (cinco) dias consecutivos a 
data de início;  
12.9 Analisar, através da Equipe de Fiscalização designada, os Boletins de Medição 
Mensais emitidos pela CONTRATADA, baseados nas avaliações dos serviços executados, 
demonstrando quantidades de serviços executados no período, para posterior desembolso 
por parte da CONTRATANTE, contendo assinatura do responsável técnico da 
CONTRATADA e fiscal da obra designado pela CONTRATANTE;  
12.10 Fiscalizar o andamento da obra enfatizando os prazos de execução e marcos 
contratuais definidos no Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser readequado, 
conforme a necessidade do Município, no decorrer do contrato.  
 
13. DAS PENALIDADES 
13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 



 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
13.1 deste contrato as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 
do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
13.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 13.2. do presente contrato 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
13.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 13.2 do presente contrato. 
13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.6. A aplicação das sanções previstas no item 13.2. contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.7. Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea “b”, do presente contato, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
13.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 13.2 do presente 
Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
13.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 
13.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
13.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em 
lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 



 

 

13.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento  
 
Vidal Ramos, 26 de janeiro de 2026. 
 
 
 

________________________________ 
Aurélio Domingos 

Secretário de Obras e Rodagem 



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2026 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2026 

 
ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA  

 
Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 

 
Apresentamos nossa proposta para o Município de Vidal Ramos/SC, modalidade 
Concorrência Presencial nº 02/2026, acatando todas as estipulações consignadas, 
conforme abaixo especifica:  

LOTE 01 – RUA PEDRO WEBER                               

B.D.I. = 25,36% 

ITEM   DESCRIÇAO DO SERVIÇO und Quat. Valor Unit  Valor Total 

 

1,00   SERVIÇOS PRELIMINARES   

1.1 Sicro ADMINISTRAÇÃO LOCAL und 1,00 5.513,49  6.911,71  

1.2 Sicro MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO und 1,00 2.366,30  2.966,39  

1.3 Sicro CANTEIRO DE OBRAS und 1,00 3.155,07  3.955,20  

2,00   PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA    

2.1 Sicro IMPRIMIÇÃO COM CM30 TAXA DE 1,0L/m² m² 4.000,00 0,38  1.905,47  

2.2 Sicro 
PINTURA DE LIGAÇÃO RR-2C TAXA DE 0,80 
L/m² 

m² 4.000,00 0,28  1.404,03  

2.3 Sinapi 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_10/2025 

m³ 200,00 1.823,61  457.215,50  

2.4 Sicro 
CARGA TRANSPORTE DE CAUQ  DMT 79,3 
km 

Txkm 37.506,00 1,03  48.428,05  

2.5 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA PARA SERVIÇO DE 
IMPRIMAÇÃO 

Ton 2,80 2.878,17  10.102,61  

2.6 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-2C  

Ton 1,20 4.159,51  6.257,23  

VALOR TOTAL   539.146,19  

                                        
                                            LOTE 02 – RUA RODOLFO PRIM  

  
                                      B.D.I. = 25,36%  

ITEM   DESCRIÇAO DO SERVIÇO und Quat. Valor Unit  Valor Total 

 

 



 

 

1,00   SERVIÇOS PRELIMINARES    

1.1 Sicro ADMINISTRAÇÃO LOCAL und 1,00 5.513,49  6.911,71  

1.2 Sicro MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO und 1,00 2.366,30  2.966,39  

1.3 Sicro CANTEIRO DE OBRAS und 1,00 3.155,07  3.955,20  

2,00   PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA   

2.1 Sicro IMPRIMIÇÃO COM CM30 TAXA DE 1,0L/m² m² 5.200,00 0,38  2.477,11  

2.2 Sicro 
PINTURA DE LIGAÇÃO RR-2C TAXA DE 0,80 
L/m² 

m² 5.200,00 0,28  1.825,24  

2.3 Sinapi 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_10/2025 

m³ 260,00 1.823,61  594.380,15  

2.4 Sicro 
CARGA TRANSPORTE DE CAUQ  DMT 79,3 
km 

Txkm 48.757,80 1,03  62.956,46  

2.5 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA PARA SERVIÇO DE 
IMPRIMAÇÃO 

Ton 3,64 2.878,17  13.133,39  

2.6 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-2C  

Ton 1,56 4.159,51  8.134,40  

VALOR TOTAL   696.740,06  

                                        
                                                LOTE 03 – OCTÁVIO SANTANA  
                                                                B.D.I. = 25,36% 
 

 

 

ITEM   DESCRIÇAO DO SERVIÇO und Quat. Valor Unit  Valor Total 

 

 

1,00   SERVIÇOS PRELIMINARES   

1.1 Sicro ADMINISTRAÇÃO LOCAL und 1,00 5.513,49  6.911,71  

1.2 Sicro MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO und 1,00 2.366,30  2.966,39  

1.3 Sicro CANTEIRO DE OBRAS und 1,00 3.155,07  3.955,20  

2,00   PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA    

2.1 Sicro IMPRIMIÇÃO COM CM30 TAXA DE 1,0L/m² m² 5.790,00 0,38  2.758,17  

2.2 Sicro 
PINTURA DE LIGAÇÃO RR-2C TAXA DE 0,80 
L/m² 

m² 5.790,00 0,28  2.032,34  

2.3 Sinapi 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_10/2025 

m³ 289,50 1.823,61  661.819,44  

2.4 Sicro 
CARGA TRANSPORTE DE CAUQ  DMT 79,3 
km 

Txkm 54.289,94 1,03  70.099,60  

2.5 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA PARA SERVIÇO DE 
IMPRIMAÇÃO 

Ton 4,05 2.878,17  14.623,52  



 

 

2.6 Sicro 
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-2C  

Ton 1,74 4.159,51  9.057,35  

VALOR TOTAL  774.223,71  

TOTAL GERAL 03 RUAS   
 

 

 
Valor total da proposta de preços R$ ________ (__________________________). 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação. 
 
Declaramos que o item ofertado atende a todas as especificações descritas no edital. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias, a iniciar no dia da abertura 
da sessão.  

 
Local e Data: __/__/____. 

______________________________________ 
NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2026 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2026 

 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
____________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº 
_________________, com sede na____________________, por intermédio de seu(a) 
representante legal, _________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, 
 
 
1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso 
I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;  
2. que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou sociedade de economia mista;  
3. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento;  
4. que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no inciso IV art. 63 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;  
5. que atende ao inciso VI, do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que se refere ao inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que diz o seguinte: “Proibição de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 
6. que não foi declarada inidônea, para licitar ou contratar como Poder Público em 
qualquer de suas esferas.  
7. que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias. 
8. que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder 
Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração. 
 
Local e Data: __/__/____. 

________________ 
NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
 

Entregar dentro do envelope de nº 02. 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2026 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2026 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
A ___________________ (nome da empresa), por seu representante legal, inscrita no 
CNPJ sob nº __________________, com sede na ____________________, credencia 
como seu representante o Sr.(a) _______________________________ portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, para em 
seu nome participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para 
formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes nesta 
Concorrência Pública, na sessão pública de julgamento.  
 
 

Local e Data: __/__/____. 
 
 

 
__________________ 

NOME E CPF 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE  

 
 
                      

Entregar fora dos envelopes de nº 01 e 02 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2026 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2026 

 
ANEXO VI 

 
MINUTA DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

A ______________ (nome da empresa), CNPJ nº ______________________________, 
com sede _________________________, por seu(a) representante legal 
_______________________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº 
______________ e do CPF nº __________________, declara para os devidos fins de 
direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do 
Edital em epígrafe. 
 
 
 

Local e Data: __/__/____. 
 
 
 
 

_________________ 

NOME E CPF 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE  

 
 

Entregar fora dos envelopes de nº 01 e 02 
 



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2026 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2026 

 
ANEXO VII 

 
 

 
APLICAÇÃO DOS ARTS. 42 AO 49 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 
A ____________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________, com sede na ______________________, por seu(a) 
representante legal, _____________________________________ portador(a) da Carteira 
de Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, nos 
termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, que para obter os benefícios dos arts. 42 a 
49 da Lei Complementar nº 123/2006, o licitante no ano-calendário de realização da 
licitação não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei Complementar nº 123/2006, art. 
3º, II), sendo que nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
considerado o valor anual do contrato, conforme dispõe o art. 4º, § 3º da Lei nº 
14.133/2021. Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta 
declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal.  
 
 
 

Local e Data: __/__/____. 
 
 
 
 
 

 
______________________________________ 

NOME E CPF 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE  

 
 
 

Entregar fora dos envelopes de nº 01 e 02 
 
 
 
 



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2026 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2026 

 
ANEXO VIII - MODELO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº  /2026           
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº /2026 
 
Aos dias, XXX de XXX de 2025 o MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.376/0001-34, com sede na Av. Jorge 
Lacerda, n° 1180 – centro, Vidal Ramos, CEP: 88.4443-000 - Telefone: (47) 3356-2300, 
representado seu Prefeito, Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado de 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
Detentoras da Ata de Registro de Preços: 
1. RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), 
endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], 
Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante 
legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, 
estado civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 
 
As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância 
das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 
nº 123, de 14.12.2006, e alterações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e 
suas partes integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL acima referenciado, parte integrante do presente 
Edital e PREÇOS REGISTRADOS das respectivas propostas apresentadas, classificadas, 
aceitas/negociadas no certame do Concorrência Presencial nº        /2026 realizado em / 
/2025, conforme ata de sessão, conforme as Cláusulas e condições que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O Objeto desta Ata é registro de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
1.2. O Município e suas secretarias não se obrigam a contratar a quantidade total ou 
parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO 
DE PREÇOS 
2.1.  Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, 
ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de 
procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 
2.2.  A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação 
de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril 
de 2021. 
2.2.1.  A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Presencial nº. 25/2024, terá seu 
extrato publicado no site oficial do município, assim como a sua íntegra, após assinada e 
homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
2.3.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 
2.4.  Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços 



 

 

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 
fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO 
ACEITE DO OBJETO 
3.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Anexo I 
do Termo de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelas Secretarias 
demandantes; 
3.2. A Empresa licitante que se sair vencedora do certame licitatório deverá disponibilizar 
os serviços de pedreiro e auxiliar, da melhor forma a atender às necessidades do Fundo; 
3.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, 
durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 
3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
3.5. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções 
elencadas no Instrumento Convocatório da Conccorrência, e ainda conforme rege a Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE 
PAGAMENTO 
4.1. O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado mediante a 
apresentação da Nota Fiscal referente aos serviços executados, mediante a apresentação 
da Nota Fiscal que será conferida e atestada por responsável da Administração, 
juntamente com as Ordens de Serviços emitidas, devidamente assinada por servidor 
identificado e autorizado para tal, desde que, no ato do recebimento dos serviços seja 
atendida todas as especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta Ata de Registro de Preço. 
4.2. Prazo para a efetivação do pagamento referente ao(s) serviços(s) solicitado e 
devidamente executados será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 
acompanhada da(s) respectiva(s) Ordem de Serviços e demais documentação necessária, 
de acordo com o Termo de Referência, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela Detentora da Ata. 
4.3. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que 
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
4.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº da Ata de Registro 
de Preços e da Ordem de Serviço, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 
4.5. Os preços registrados são os seguintes:  
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unt Valor Total 

      
      
      

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 



 

 

contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
5.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo 
com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na      legislação. 
5.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles  registrados na ata. 
5.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.4.1. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores 
aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade. 
5.5. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original 
5.6. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista no art. 156º incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
5.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder        à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
5.8. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS 
6.1. Nos valores registrados quanto a aquisição, incluem-se todos e quaisquer materiais, 
encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de obra. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 
7.1. As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no Orçamento  
do Município. 
 



 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021, são obrigações: 
8.2. Da Fornecedora/Beneficiária: 
a) Executar com pontualidade os serviços solicitados conforme solicitação/requisição 
emitida    pelo Município, devidamente assinada por servidor competente para tal; 
b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências 
de regularização necessárias; 
c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto 
da     presente Ata; 
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
e) Comunicar ao MUNICÍPIO modificação em seu endereço ou informações de contato, 
sob  pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta 
Ata; 
f) Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços descritas no Termo de 
Referência, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preço. 
8.2.1. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos 
sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de 
Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa 
Fornecedora. 
8.2.2. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no ANEXO I – 
TERMO  DE REFERÊNCIA. 
8.3. Do Órgão Gerenciador e as Secretarias Municipais: 
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
Fornecedora/Detentora  desde que não haja impedimento legal para o fato; 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da 
Lei       nº. 14.133, de 1 de abril de 2021; 
c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as 
irregularidades       observadas no cumprimento desta Ata; 
d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento; 
f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 
Registro       de Preço; 
g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 
h) Emitir requisição dos serviços a serem executados. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 
9.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 
processo administrativo com ampla defesa, quando 
a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 
c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 
Preços; 
e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior 



 

 

aquele  praticado no mercado; 
f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 
g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da 
empresa     Detentora; 
h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas 
pela          empresa detentora; 
9.1.2. Pela Detentora quando: 
a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
9.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer 
antes       do pedido de execução dos serviços pelo Município. 
9.2.  A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro 
de Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou 
bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato 
Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com 
fundamento na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, contudo, sempre atendida a 
conveniência administrativa. 
9.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 
Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 
CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 
9.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza. 
9.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos 
que deram origem ao Registro de Preços; 
9.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 
comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando- 
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
10.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 
10.2. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
10.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador. 
10.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador. 
10.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão 
Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem. 
10.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a 



 

 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
10.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
11.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município e suas secretarias poderão 
sujeitar a Detentora/Contratada as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
11.1.1. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa 
aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não 
ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 
remanescentes. 
11.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração 
aplicar as penalidades cabíveis. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
12.1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o MUNICÍPIO DE  VIDAL 
RAMOS - SC, através da Secretaria Municipal de Administração. 
12.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática 
de todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações: 
a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de  habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer os materiais a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externem     a intenção de utilizar a presente Ata. 
g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos produtos/serviços, 
através      de Servidor designado para tal. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 
constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas no  Edital 
do Pregão Presencial do qual ela se originou. 
 



 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Ituporanga/SC com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
14.2. Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na 
presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 
 
Vidal Ramos, XXX de XXX de 2026. 
 
....................................................................... 
CONTRATANTE 
 
 
........................................................................ 
EMPRESA DETENTORA DA ATA 
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